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Prefeíturø Municipøl de Marmeleìro

I VIANNA GIACOMELLI & CIA LTDA

Número do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Número da Casø:

Baírro:

Cídade:

CEP:

Estødo:

Assunlo:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente:

72068

071

Data do Pedído: 2110912022

Típo de Pessoa: E

8561 5-000

lp"ranã-l

erio Ferla Dell Osbel

I F¿

elelro

de envelope para Credenclamento no Chamamento
n" 00312022
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ANEXO II

REeUERTMENTo rARA rxscmçÃg No cREDENcTAMENTo DE
PESSOAJURIDICA

À Prefeitura Municipal de
Marmeleiro Setor de
Licitações e Contratos
Marmeleiro - PR

O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE
PESSOAS ¡UnbfCaS paru realizaçdo de exames, consultas especializadas e

procedimentos, nos termos do Edital de Chamamento Público n'00312022, divulgado em26
de agosto de2022.

Informar Agência e Conta para
pagamento.
Banco no: Banco do brasil
C/C no: 19014-4

Agência n":2282-9

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, a especificação dos
serviços que temos a oferecer:

* Relacionar os itens e valores de acordo com o Termo de Referência - ANEXO I.
* A LICITANTE deverá apresentar proposta para atendimento a todos os itens

previstos dos quais tem interesse em se credenciar.

LOTE **

Ê

Razão Social: LEYLANI VIANNA GIACOMELLI & CIA LTDA
CII{PJ: 07 .138.95410001-04

Telefone: (46)99137 -63 66

E-mail: leylanigiacomelli@gmail.com

Endereço: RUA PADRE AFON SALA 01 No:542

Bairro: CENTRO

CEP:85615-000 Cidade: MARMELEIRO Estado:

Item Qrd
e.

(u
n.)

cód.
SIGTAP

Procedimento

Valor
Unitário
Máximo
Aceitável

Valor
Total

Máximo
Aceitável

16,00t43 10500
SESSAO DE FISIOTERAPIA (duração de, no
mlnimor 30 minutos cada sessão):

03.02.01.001-7 - ATENDIMENTO
FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTE NO PNÉ¡PÓS
CIRURGIAS UROGINECOLÓCICAS;
03.02.01.002-5 - ATENDIMENTO
FISIOTERAPÊUTTCO EM PACIENTES Cl
DI SFI,JNçOES UROGINECOLÓGICAS;

03.02.01.003-3 - ATENDIMENTO

168.000,00

x., ,rl
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FISIOTERAPEUTICO EM PACIENTE NEONATO;
O3.O2.O2,OO1-2 - ATENDIMENTO
FISIOTERAPÊUTICO DE PACIENTE COM
CUIDADOS PALIATVOS;
03.02.02.002-0 - ATENDIMENTO
FISIOTERAPÊUTTCO EM PACIENTE ONCOLÓGICO
CLiNICO;
03.02.02.003-9 - ATENDIMENTO
FISIOTERAPÊUICO EM PACIENTE NO PRÉ E PÓS
CIRURGIA ONCOLÓGICA;
03.02.03.001-8 - ATENDTMENTO
FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTES COM
ALTERAÇOES OCULOMOTORAS CENTRATS Cl
COMPROMETIMENTO SISTÊMICO;
03.02.03.002-6 - ATENDTMENTO
ALTERAÇÕES OCULOMOTORAS PERIFÉR]CAS;
03.02.04.001-3 - ATENDIMENTO
FISIOTERAPÊUNCO EM PACIENTE CI
TRANSTORNO RESPIRATÓruO C¡ COMPLICAÇÕES
SISTÊMICAS;
03.02.04.002-l - ATENDIMENTO
FISIOTERAPÊUNCO EM PACIENTE C/ TRANSTORNO
RESPTRATÓRrO S/ COMPLTCAçÕES SISTÊMTCAS;
03.02.04.003-0 - ATENDTMENTO
FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTE COM
TRAN STORNO CLÍNICO CARDIOVASCULAR;
03.02.04.004-8 - ATENDTMENTO
FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTE PRÉiPÓS
CIRURGIA CARDIOVASCULAR;
03.02.04.005-6 - ATENDIMENTO
FISIOTERAPÊUUCO NAS DISFUNÇÕES
VASCULARES PERIFÉRICAS;
03.02.05.001-9 - ATENDTMENTO
FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTES NO PNÉ P PÓS-
OPERATÓRIO NAS DISFTJNÇOES MÚSCULO
ESQUELÉTICAS;
O3.O2.O5,OO2-7 - ATENDIMENTO
FISIOTERAPÊUTICO NAS ALTERAçÕES
MOTORAS;
03.02.05.003-5 - ATENDTMENTO
FISIOTERAPÊUUCO EM PACIENTES NO PRÉ E
PÓS-oPERATÓRIo NAS DISFUNÇÕES MUSCULo.
ESQUELETICAS C/ COMPLICAçÕES SISTEMICAS;
03.02.06.001-4 - ATENDTMENTO
FISIOTERAPÊUNCO EM PACIENTE CI
DISTÚRBIOS NEURO-CTNÉTICO.FI-INCIONAIS S/

coMPlrcAçÖns stsrÊMrcAS;
03.02.06.002-2 - ATENDTMENTO
FISIOTERAPÊUUCO EM PACIENTES C/ DISTÚRBIOS

NEURO-CINÉTICO-FUNCIONAIS
c/coMPLrcAÇÕES SISTÊMTCAS ;

03.02.06.003-0 - ATENDTMENTO
FISIOTERAPÊUTICO NAS DESORDENS DO
DESENVOLVIMENTO NEURO MOTOR;
03.02.06.004-9 - ATENDIMENTO
FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTE CI
COMPROMETIMENTO COGNITIVO;
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03.02.06.00s-7 - ATENDIMENTO
FrslorERApÊunco EM pAcIENTE No pnúpós-
oppn¡,róruo DE NEURocrRURcrA.

Valor Total 168.000,00

Marmeleiro, 15 de setembro de2022.

-,{ì6r,tPr'r 
' [}. ùncçnnnooo,^. il,pweNl VIÞ,NNA GIAToMELLI

sÓcn ADMINISTRADORA

u7.138.95410001 -04 '
LEYI-ANIVIANI{A

äIACOilIELLI & CIA. LTDA.
Av. Macali, SE4

Ccntro - CEP85615-000
Marmcleiro - Paraná ..,t
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..LEYLANI VIANINA GIACOMELLI & CIA L'TDA''
QUARTA ALTERAÇÃo CONTRATUAL

NIRE N" 412068778t5 - C.N.P.J. N" 07.138.954/0001-04

LEYLANI VIANNA GIACOMELLI. brasileira. solteira, maior,
enrpresári4 nascida em Francisco Beltrão, Paraná. aos l2110/1985, residente e

domiciliada em Francisco Beltrâo, Paraná, à Rua Elias Scalco, 730, centro, Cep 85605-
400, portadora do RG no 9.976.252-7-PR, expedido em 10/1212003 e do CPF no

049.225.569-58 C LEILA DE FÁTÍMA VIANNA GIACOMTILLI. brASiICirA. CASAdA

sob o reginre de co¡nunhão urriversal de bens, profèssora, trascida enr Francisco Beltrão.
Paraná, aos l9ll l/lc)57, portadora do RG no I.951.309-2-PR expc'clido em 05/01/2009 c'

do CPF n" 370.378.209-()7, rcsiclente e dorniciliada enr Francisco Beltrão, Paraná. à Rua

Elias Scalco, 730 Centro, Cep 85605-400, sócios componentes da sociedade mercantil
qr.re gira sob o nonre comercial de "LEYLANI VIANNA GIACOIvIELLI & CIA
LTDA", conr sede em Marmeleiro. Paraná, à Av. Macali. 644, Centro, Cep 85615-000,
portadora do CNPJ no 07,138.954/0001-04. corl Contrato Social arquivado na Junta

Comercial do Estado ilo Paraná, sob no 41206877815, por clespacho em sessão de

l2lll/200{ e, última alteração contratual legistrada sob no 4120687815, por despacho

em sessão de 08/03/2013, resolvem por este inst{umento particular. alterar o seu

contrato social primitivo, de acordo com as cláusulas seguintes:

CLÁ,USULA PRIMEIRA - A sede social cla empresa. desta data enr

diante, passa a ser a seguinte: Rua Padre Afonso.542, (lentro. Sala l. ('ep 85615-000.

Marmeleiro, Estado do Paranir.

CLÁUSULA SEGLJND¡\ - Permanecenr inaltcradas as denrais clirusulas

do contrato social primitivo, não modificadas por esta alteração contratual.
CLAUSULA TERCEIRA - Fica eleito o Foro da Comarca de

Manneleiro, Paraná, para o exercício e o cunprimeuto dos direitos e obrigações

resultantes deste contrato.
Ë. pol assim estarent justos e contratados ¿rssinant o presentc instrt¡mcnto

em uma única via.
MARMELEIRO/PR, 22 de setetnbro 2015

t
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SOCIEDADE L]MITADA
TERCEIRA ALTERAÇÃo coNTRATUAL DE*i ' '..LEYLANI VIANNA GIACOMELLT &, CIA LTDA - ME"

NIRE N" 41206877815 - C.N.P.J. N" 07.138.954/0001-04

LEYLANI VIANNA GIACOMELLI, brasileira, solteira, maior, empresária,

nascida em Francisco Beltrão, Paraná, aos 1211011985, residente e domiciliada em

Francisco Beltrão, Paranâ, à Rua Elias Scalco,730, Centro, Cep 85605-400, portadora do

RG no 9.976.252-7-PR, expedido em 1011212003 e do CPF n" 049.225.569-58 e LEILA DE
fÁflVn VIANNA GIACOMELLI, brasileira, casacla sob o regime cle comunhão universal

cle bens, professora, nascida em Francisco Beltrão, Paranâ, aos l9llll1957, portadora do

RG no 1.951.309-2-PR expedido em 0510112009 e do CPF n" 370.378.209-97, residente e

domiciliada enr Francisco Beltrão, Paranâ, à Rua Elias Scalco, 730, Centro, Cep 85605-
400, sócios componentes da sociedade mercantil que gira sob o nome comercial de

"LEYLANI VIANNA GIACOMELLI &. CIA LTDA - ME", conr sede em Marmeleiro,
Paranâ, à Av. Macali,644, Centro, Cep 85615-000, conr contrato social arquivado na Junta

Comercial do Estado do Paraná, sob no 41206877815, por despacho em sessão de

1211112004, resolvem por este instrumento particular, alterar o seu contrato social
primitivo, de acord,o com as cláursulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - Fica re-ratificada a cláusula oitava da primeira
alteração contratual da sociedade, arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob

no 20109821980, por despacho em sessão de l0/l ll20l0, onde consta Leylani de Fátima
Vianna Giacomelli, o correto é: "LEYLANI VIANNA GIACOMELLI".

CLÁUSULA SEGI"INDA - Permanecem inalteradas as demais clár.rsulas do

contrato social primitivo, não modificadas por esta alteração contratual.
CLAUSULA TERCEIRA - Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro,

Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste

contrato.
E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em quatro

vias.
MarmeleirolPR,26 de fevereiro de 2013.

'Ù)o, r! o,^' . tý. (ìn r' ø.,"¿ ú,(.,
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SOCIEDADELIMITDA, : .

SEGL]NDA ALTERAÇÄO CONTRATI,IA.L DE :

LEyr,ANr vTANNA GIACoMELLI & cn lfoe - vrÈ À

NrRE N" 41206877815 - C.N.P.J. N" 07.138.95410001-04

LEYLAM VIANNA GIACOMEI,LI, brasileira, solteira, maior,
empresária, nascicla em Francisco Beltrão, Paranâ, aos I2ll0/1985, residente e

domiciliada em Francisco Beltrão, Parunâ, à Rua Elias Scalco, 730, centro, Cep 85605-
400, portadora clo RG no 9,976.252-7-PR, expedido em 101t212003 e do CPF no

049.225,569-58 E LEILA DE FÁ.TMA VIANNA GIACOMELLI, brASiIEirA, CASAdA

sob o regime de comunhão universal cle bens, professora, nascida em Francisco Beltrão,
Pannâ, aos 19/1 111,957, portadora do RG n" 1.951.309-2-PR expedido em05l0ll2009 e

do CPF n" 370.378 .209-97, residente e domiciliada em Flanoisco Beltrão, Parcnâ, à Rua

Elias Scalco,730 Centro, Cep 85605-400, sócios componentes da sociedade mercantil
que gira sob o nome comercial de "I-EYLANI VIANNA GIACOMELLI &, CIA LTDA

- ME", com sede em Marmeleiro, Paraná, à Av. Macali, 584, Centro, Cep 85615-000,
com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do F.stado do Paraná, sob no

41206877815, por despacho em sessão de 12/1112004, resolvem por este instrumento
particular, alterar o seu contrato social primitivo, de acordo com as cláusulas seguintes:

CLÁ,USULA PRMEIRA - A sede social da empresa, desta data em

diante, passa a ser a seguinte: Av. Macali,644, Centro, Çep 85615-000, Marmeleiro,
Estado do Paraná.

CLÁUSULA SEGLINDA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas

do contrato social primitivo, não rnodificadas por esta alteração contratual.
CLÁ,USULA TERCEIRA - Fica eleito o Foro da Comarca de

Marmeleiro, Paranâ, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações

resultantes deste contrato.
E, por assim estarem justos e contratados assinam o presente instrunÍento

em quatro vias,
MARMELEIRO/PR, 10 de rnaio de20l2.

hn^t[^; (9. (ì^o,*rt(li
Lêylåni Viannd\Giacomelli V
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RE-RATIFICAçÃO DA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTR,A.TUAL ÐA
SOCIEDADE:

LEYLANI VIANNA GIACOMELLI &, CIA LTDA
CNPJ/MF N" 07 I 3 89 54/0001 _04

NrRE 4120687781s

Folhas 1de2

l) LEYLANI vtANNA GIACOMELLI, brasileira, solteira,
empresaria, nascida em 12/10/19g5 em Francisco Beltrão -PR, porradora do FtG.9.976.252-7 SESp/pR e do
cPF:049.225.569-sg, residente e domiciliada na Rua Erias
Scalco no 730, centro, na cidade de Francisco Beltrão _ pR,
CEP:85605-400 e;

2) ANA CRISTINA BARELLA, brasileira, casada sob o
regime comunhão parcial de bens, empresaria, nascida em
13/05/1992 em Marmoleiro_pr, portadora do
RG:7.635.669-6 SSp/pR, E DO CpF:-O¡S.S31.939_05,
residente e domiciliada na Rua Inácio Felipe no 691, casa,
centro, na cidade de Marmeleiro _ pR, CEp:g5615_000,
únicos sócios componentes da sociedade limitada que gira
nesta pîaça sob nome de LEYLAM VIANNA
GIACOMELLI &. CIA LTDA, com sede na Avenida
Macali no 584, sala, centro, Marmeleiro-pR, inscrito(a) na
Junta Comercial do Estado do paraná, sob o NIRE
41206877815 em l}llll}004 e no CNPJ sob no
07.138.954/0001-04, resolvem ratificar a primeira
alteração do contrato social mediante as cóndições
estabelecidas nas clausulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - RE-RATIFICAçÃO - Na primeira alteração regishada na
Junta Comercial do Paraná sob no 20109821980 em l0/iIl20l0, o qual o norñ. da sócia
retirante da sociedade limitada era ANA czusTINA BARELLA sendo que o nome
correto é ANA CRISTINA BARELLA CARDOSO.

CLAUSULA SEGUNDA - FORO:Fica eleito o foro da comarca de Francisco Beltrão -Pr, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obr.igações resultantes deste
contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que
seja ou venha a ser.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram, datam e assinam,
juntamente com2 (duas) testemunhas, a presente alteração, em 3 (três) vias de igual teor
e forma, devidamente rubricadas pelos sócios em todas as suas foihas, obrigando-se
f,relmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos o, ,.u, termos.
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RE-RATIFICAç.Ã.O DA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRA{U_\L DA
SOCIEDADE:

LEYLANI VIANNA GIACOMELLI & CIA LTDA
CNPJ/MF N" 07 I 3 8954/000 I -04

NIRE 4r20687781s

Marmeleiro -Pr,27 de JANEIRO de 2011.

Folhas 2 de2

AL
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-fa)uúa".,.,9.,c.,*..",.o- t,^ono^n*llt-l-
LEYTANI VIANNA GIACONAELLI

û-.,r- t.'..-otlr'c- *o,+id"- (-c'...\.v}+
ANA CRISTINA BARELLA CARDOSO

TESTEMUNHAS:

DANIEL
RG N" 6.253

tl
\::t,,rtlr,ir.: v(,- iaro r \lnt-\ l:r';'

-
RG NO 8.318.102.8 SESP/PR
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADB
ANA CRISTINA BARELLA & CIA LTDA 

â

CNPJ/MF N" 07138954/0001-04 " ^ "

NIRE 4t206877815
Folhas I de 6

1) ANA CRISTINA BARELI,A, brasileira, solteira,
empresaria, nascida em 1310511982 em Marmeleiro-Pr,
portadora clo RG:7.635.669-6 SSP/PR, E DO
CPF:035.531.939-05, residente e domiciliada na Rua
Inácio Felipe no 691, casa, centro, na cidade de Marmeleiro

- PR, CEP:85615-000 e;

2) LEYLANI VIANNA ÇIACOMELLI, brasileira, solteira,
empresaria, nascida em 121L011,985 em Francisco Beltrão -
PR, portadola do PtG:9.976.252-7 SESP/PR e do

CPF:049,225,569-58, residente e dorniciliada na Rua Elias
Scalco no 730, centro, na cidade de Francisco Beltrão - PR,
CEP:85605-400, únicos sócios componentes da sociedade
limitada que gira nesta praça sob nome de ANA
CRISTINA BARELLA &, CIA LTDA, com sede na
Avenida Macali no 584, sala, centro, Marmeleiro-PR,
inscrito(a) na Junta Cornercial do Estado do Paraná, sob o
NIRE 41206877815 em l2llll2004 e no CNPJ sob no

07.138.954/0001-04, resolvem alterar o contrato social
mediante as condições estabelecidas nas clausulas
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA TRANSFERENCIA DE QUOTAS CAPITAL -

a) retira-se da sociedade ANA CRISTINA BARELLA, cedendo e transferinclo 10.000
(dez mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (hum) rcal cada,já integralizadas, perfazendo um
total de R$ 10.000,00 (dez rnil reais), para I,EILA DE FATIMA VIANNA
GIACOMELLI, brasileiro, casada sob o regime comunhão universal de bens,

empresária, nascida em l9llllt957, em Francisco Beltrão-PR, portado da cédula de

identidade no 1.951 .309-2 SESP/PR, e do CPF:370378209-97, residente e domiciliado
na Rua Elias Scalco no 730, centro, na cidade de Francisco Beltrão - PR, CEP:85605-
400 , assim declara ter lecebido todos seus direitos e haveres pelante a sociedade, nada

mais tendo a declarar, seja a que titulo for, dando-lhe, plena e rasa quitação;

CON F ERË CO¡'{

4
!

CLAUSULA SEGUNDA - DO NOME EMPRESARIAL:A sociedade gira sob

empresarial de ANA CRISTINA BARELLA & ÇlA LTDA e passa a ser LE
VIANNA GIACOMELLT &, CIA LTDA.

ffffitotunr
î s s!T. ?û22

CLAUSULA TERCEIRA _ DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E DO USO
DO NOME EMPRESARIAL - A administração da sociedade cabe a ANA
BARELLA, e passa a ser LEYLANI VIANNA GIACOMELLI, com os

atribuição de gerir e adrninistrar os negócios da sociedade, representá-la
passivamente, judicial e extla judicialmente, perante órgãos públicos, instituições

flrnanceiras, entidades privadas e terceiros em geral bem.como praticar todos os demais
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atos necessários á consecução clos objetivos ou á clefesa dos interesses e direitos cla

sociedade, autorizado ou uso do nome empresarial isoladamente ou em conjunto.

cLÁusuLA QUARTA- DECLARAÇAO DE DESIMPEDIMENTO: O Adminisrrador
declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administraçáo da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricaçáo, feita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de clefesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a
propriedade.

CLAUSULA QUINTA _ DA SITUAÇÃO ECONOMICA E FINANCEIRA DA
SOCIEDADE: Os sócios ingressantes o Sr. LEILA DE FATIMA VIANNA
GIACOMELLI, Declaran: conhecer a situação econômica e financeira da sociedade
assumindo o ativo e o passivo da mesma fonna ficando desta forma sub-rogada a todos
os direitos e obrigações decomente do presente instrumento,

CLAUSULA SEXTA DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO:À visra da
rnodificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art.2,031 da Lei no

10,40612002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o

con1lgrlo social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições
contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei no

I0,40612002 aplicâveis a este tipo societário, passa ater a seguinte redação:

CONTRATO S O CJAI, ç9N$ ql,IpAp Q

1) LEYLANI VIANNA GIACOMELLI, brasileira, solteira,
empresaria, nascida em l2ll0ll985 em
PR, portadora do RG:9.976,252-7 SE
CPF:049.225.569-58, residente e domiciliacla
Scalco no 730, centro, na cidade de Francisco Beltrão - PR,

CEP:85605-400; iS SlT.?û2?

2) LEILA DE FATIMA VIANNA GIACOMELLI, brasileiro,
casada sob o regime comunhão universal de

empresária, nascida em 19/1 ll1957, em
PR, portado da cédula de identidade no I
SESP/PR, e do CPF:370378209-97, residente e

domiciliado na Rua Elias Scalco no 730, centro, na cidade

de Francisco Beltrão - PR, CEP:85605-400, únicos sócios

componentes da sociedade limitada que gira
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¡f

nesta praça sob nome de LEYLANI VIANNA GIACOMELLI
& CIA LTDA, com sede a Avenida Macali no 584, sala,
centro, Marmeleiro - PR, CEP:85615-000, registrada na Junta
Comercial do Estado do Paraná sob n0 NIRE 41206877815 em
l2lll12004 e no CNPJ sob no 07.138.954/0001-04, resolvem
alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas
nas clausulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAI,, SEDE E DOMICILIO:A
sooiedade gira sob o nome empresarial de LEYLANI VIANNA GIACOMELLI & CIA
LTDA, e tem sede a com sede na Avenida Macali no 584, sala, centro, Marmeleiro -
PR, CEP:85615-000.

CLAUSULA SEGI.INDA . FII,IAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS:A sociedade
poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pais ou no
exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA TERCEIRA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÂ.O
DA SOCIEDADE:A sociedade iniciou suas atividades em 01 de janeiro de 2005 em seu
prazo de duração e por tempo indeterminado.

CLAUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração
no ramo de: Comercio varejista de arligos médicos e ortopédicos; Atividades de
Fisioterapia.

CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL - O capital social é de R$ 50.000,00
(CINQUENTA MIL REAIS), dividido em 50.000 (CINQUENTAM MIL) QUOTAS
NO VALOR NOMINAL DE R$ 1,00 (UM REAL) cada uma, subscritas e ia
integralizadas, em moeda corrente do Pais, pelos sócios e distribufdas cla seguinte
forma:

CLAUSULA SEXTA - RESPOSABILIDADES DOS SÓCIOS: A respons

cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela

integração do Capital Social, conforme dispõe o Art. L052 dalei 10.40612002.

c0i",\
t\i¡.,1

û
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SOCIO (%\ QUOTAS V
LEYLANI VIANNA
GIACOMELLI

80,00 40.000 40.000fÿi'tt':

20,00 10,000 10.000,009 s!T. I

-at't

LEILA DE FATIMA
VIANNA GIACOMELLI

100 00 s0.000 s0.000 0TOTAL
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CLAUSULA SETIMA - CESSÃO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As cotas são

indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas e terceiros sem o consentimento
dos outros sócios, a quem frca assegurado, em igualdade de condições e preço, o direto
de preferência para a sua aquisição se postas á venda, formalizada a cessão delas, a

alteração contratual pertinente.

PARAGRAFO ÚINICO: O sócio que pretende ceder ou transferir todas ou parte de suas

quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de

quotas postas á venda, o preço, forma a ptazo de pagarnento, pala que estes exerçam ou

tenunciem ao direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias

contados do recebimento da notifrcação ou em prazo maior a critério do sócio alienante.

Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará

na proporção das quotas que em possuírem, Decorrido esse prazo sem que seja exercido
o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transfelidas.

CLÁUSULA OITAVA _ ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a LEYLANI DE FATIMA
VIANNA GIACOMELLI, com os poderes e atribuição de gerir e administral os

negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra
judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e

terceiros em geral bem como praticar todos os demais

atos necessários á consecução dos objetivos ou á defesa dos interesses e direitos da

sociedade, autorizado ou uso do nome empresarial isoladamente ou em conjunto.

$ 1.o - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus

poderes, constituir mandatários da sociedade,especificados no instrumento os atos e

operações que poderão praticar.

$ 2.o - É veclado o uso do nonìe empresarial em atividades

em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja de qualquel dos

quotistas ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem

autorizaçáo do outro sócio. Cçþ!¡:[RE CC\lt

cL.Á,usuLA N9NA - RETIRADA pRó - LABoRE: os sócios poderão, d.q.fr,H,\ËlNlAt

ffiîå1iär:ï;rïliå13r:.n'ut, 
a rtulo de "pró - labore", observadas as disnosigufu" ,r,

CLÁUSULA OÉ,CNUA EXERCÍCIO SOCIAL, DEM
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS:
da cada exercício social,em 31 de dezembro o administrador prestará corfas j
de sua administração procedendo á elabolação do inventario, do balanço patrimonial e

do resultado econômico, cabendo aos sócios na proporção de suas quotas os lucros ou

perdas apurados.
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cLÁusULA DÉcIMA nRIMEIRA - JULGAMENTo DAS coNTAS: Nos quatro
meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios de liberação as contas e
designarão administradores quando for o caso,

Parágrafo úrnico - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada pa'ra a reuniã0, o balanço
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos escritos e coln a prova do
respectivo recebimento, a disposição dos sócios que não exercem a administração.

CLÁ.USULA pÉcnue SEGLTNDA _ FALECIMENTQ OU INTERDIÇÃO DE
SÓCIO: Falecenclo ou interditado qualquer sócio, a sooiedade continuará suas

atividades
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse
deste ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado
com base na
situação patrimonial da sociedade â data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantando.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se revolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DECLARAçÃO DE DESIMPEDIMENTO: O
Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a

adrninistração da sociedade, por lei especial, ou em virtucle de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, feita ou suborno,

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema fÌnanceiro
nacional, contra normas de defesa da concomência, contra as relações de consumo, fé
pública ou a propriedade.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - FORO:Fica eleito o foro da comarca de Francisco
Beltrão - Pr, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes

deste

contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que

sejaouvgnhaaser. Frnr ^,a\r,E por estarem assim, justos e contratados, lavram, datam e Gfi|làltñ,[R:E CC]l¡
juntamente com 2 (duas) testemunhas, a presente alteração, em 3 (três) vias de igr6 @RlGll'lÂi^
e forma, devidamente rubricadas pelos sócios em todas as suas folhas, obrigando-se

fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a curnpri-lo em todos os seus t.tqçStt. 
?O?z

Marmeleiro - Pr, 20 de OUTUBRO de 2010
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coNTRATo SoCIAL PoR TRANSFoRMAçÃo DE TupRTsÁRIo
NOME EMPRESARIAL:ANA CRISTINA BARELLA 8. CIn LTDA

FOLHAS 'r DE 3

1 ) ANA cRlsrlNA BARELLA, brasileira, solteira, empresaria, nascida em
1310511982 em Marmeleiro-Pr, portadora do RG:7.635.669-6 ssp/pR, E Do
CPF:035.531.939-05, residente e domiciliada na Rua lnácio Felipe no 6g1,
casa, centro, na cidade de Marmeleíro - PR, CEp:8561s-000, Empresário (a),
com sede na Avenida Macali no 584, sala, centro, Marmeleiro-PR,inscrito(a) na
Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 4110sZs1646 em
1211112004 e no CNPJ sob n'07.138.95410001-04,fazendo uso do que permite
o-$ 3",do artigo g68, da Lei n" 10.40612002, com a redação alterada pelo artigo
19,99lgi.Complementar n' 128, de 19.12.2008, ora transforma seu registto ãe
EMPRESARIO(A) em SOCIEDADE EMPRESÁRIA, uma vez gue adrn-itiu o1a)
sócia LEYLANI VIANNA GIACOMELLI, brasileira, solteira, empresaria, nascida
em 1211011985 em Francisco Beltrão - pR, portadora do RG:g.976.2s2-T
SESP/PR e do CPF:049.225.569-58, residente e domiciliada na Rua Elias
scalco no 730, centro, na cidade de Francisco Beltrão - pR, CEp:Bs60s-400,
passando a constituir o tipo jurídico SoCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá,
doravante, pelo presente coNTRATo socrAL, ao qual se obrigam
mutuamente todos os sócios:
CLÁUSULA PRIMEIRA DO CAPITAL SOCIAL:
o capital social é de Rg 50.000,00 (clNeuENTA MIL REAts), dividido em
5O.OOO (CINQUENTAM MIL) QUOTAS NO VALOR NOMINAL DE R$ 1,OO (UM
REAL) cada uma, subscritas e já integralizadas, em moeda corrente do pais,
pelos sócios e distribuídas da seguinte forma:

SOCIO (:%) VAI-OR

ANA CRISTiNA
BARELLA

20,00 10.000 10.000,00

LEYLANI VIANNA
GIACOMELLI

80,00 40.000 40.000.00

TOTAL 100,00

QUOTAS

s0.000 50.000,00

CLAUSULA SEGUNDA - A sociedade girará sob o nome crnpresarial ANA
CRISTINA BARELLA & CIA LTDA, e terá sua sede e doniicilio a Avcnida Macali no
584,.sala, centro, no município de Marmeleiro -PR, CEP:85615-000. CONIf IRË CO],,\

O CRiGII{AL
CLAUSULA TERCEIRA - O objeto da sociedade será: Comercio varejista de artigos
médicos e ortopédicos; Atividacles de F'isioterapia. i S SlT, ZûZz

CLAUSULA QUARTA - Que a responsabilidade de cacla sócio ci restrita ao val
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital
conforme art. 1.052 CC12002. AÏ L!RA

CLAUSULA QUINTA - Que a administração da sociedade será exercida pelos sócios
ANA CzuSTINA BARELLA respondendo pela empresa, judicial e extrajudicialmente,
em juízo ou fora dele, em conjunto ou

þ'd*'rp*,þt-*
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAçÃO DE IMPRESÁRIO
NOME EMPRESARTAL:ANA CRtSTtNA BARELLA & CtA !_TDA

FOLHAS 2 DE 3
individual, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no
interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominaçaó social r* nrgó"io,
estranhos aos fins sociais, bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização
do outro sócio.
cLÁusuLA SEXTA- DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: o AdminisrrarJor
declar¿, sob as penas da lei, que não está irnpedicio de exercer a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de conclenação criminal, ou por se encontrar
sob os efeitos de'la, a pena que vede, ainda que temporariamente, o äcesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, feita ou suborno, concussãg,
peculatoo ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
nonnas de defesa da concorrência, contra as lelações de consumo, fé pública ou a
propriedade.

CLAUSULA SETTMA - O início das atividades da empresa foi em OIIOI/2005, sendo
que da sociedade será em 10/0912010.
CLAUSULA OITAVA o prazo de duração da sociedade será por tempo
indeterminado.
CLAUSULA NONA - As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas no todo ou em parte a terceiros, sem expresso consentimento do outro
sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de
preferência para a sua aquisição, formalizando, se realizada a cessão clelas, a alteração
contratual pertinente,
CLAUSULA DECIMA -- Que a empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filiais, em qualquer parte do país, se assim, em conjunto, decidirem os sócios em
coqjunto, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Que o exeicício social coincidirá com o ano civil.
Ao término de cada exercício, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração das demonstrações frnanceiras, cabendo aos
sócios, naproporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados,
CLAUSULA DECIMA SEGI-I{DA - Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade
não será dissolvida e continualá sendo gerida. pelo sócio remanescente ou pelos
herdeiros. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes óu do sócio remanescente,
os valores de seus haveres sèrão aptuados e liquidados com base na situaçõo patrimonial
da empresa. O mesmo procedimento será adotaclo ern qualquer dos casos em que a
sociedade se resolva ern relação a un dos sócios.
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Pode o sócio ser excluído, quando a ma6fäNõfiRË CO¡r{
sócios, representativa de mais da metade d<l capital social, entender que um oÐn@Rt6lNÂL
sócios estão pondo em risco a continuidade da empresa, em virtnde de atos graves e que
configurem justa causa segundo artigo 1.0
CLAUSULA DECIMA QUARTA _ Que

85 do CCl2002 i 9. stT
penas da

7027
os administradores declaram, sob as

trIel, que nao estao mcursos em qLlalsquer cnme S previstos em lei ou restrições
que possam impedi-los de exetcer atividade empresarial conforme artigo 1.0i l,
ccl2002
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - As partes elegem o foro de Francisco Beltrão - PR
para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento coutratual, bem
como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato, sendo que os administradores renunciam a qualquer outro, por mais
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CoNTRATO SOCTAL pOR TRANSFORMAçÃO DE EMPRESÁRIO
NOME EMPRESARIAL:ANA CRISTINA BARELLA & 3IA LTDA

privilegiado que possa ser. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente

instrumento particuiar em três vias de igual teor e forma.
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t REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

LEYLAN¡VIANNA GIACOMELLI & CIA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

FtstocLtN
PORTE

DEMAIS

cóDtco E DEscRtçÃo DA ATtvtDADE EcoNôMtcA pRtNc¡PAL

47.73-3-00 - Comórcio varoj¡sta de artigos módicos e ortopédicos

CODIGO E DESCRIçÃO DA NATUREZA JURIDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R PADRE AFONSO
NUMERO

542
COMPLEMENTO

sAl-A 0l

CEP

85.615.000
BAIRRO/DISTR]TO

CENTRO
MUNICIPIO

MARMELEIRO

ENDEREçO ELETRÔNICO TELEFONE

(461 3525-1211

ATIVA
DATA OA SITUAçAO CADASTRAL

1211112004

MOTIVO DE

SITUAçÃO ESPECIAL

DATA DE ABERTURA

12111t2004
NUMERO DE tNSCR|çAO

07.r38.95410001.04
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRTçÃO E DE SrrUAçÃO
CADASTRAL

86.50-0-04 - Atlvidades de fisioterapia

UF

PR

201091202206:19 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 2010912022 às 06:19:53 (data e hora de Brasília).
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Gontribuinte

ffi
ESTADO PARANÁ
PREFEITURA MUNIGIPAL DE MARMELEIRO . PR
SEGRETARTA MUNTCTPAL DE ADMTNTSTRAçÃO E F|NANçAS
G.N.P.J: 76.205.665/0001 -01

CERTIDÃO ruCCATIVA DE DÉB|TOS 1316712022

Nome/Razão: 73318 - LEYLANI VIANNA GIACOMELLI & CIA LTDA

CNPJ/CPF: 07.138.954i0001-04
Endereço: Rua PADRE AFONSO, 542

Complemento: SALA 01

Bairro: CENTRO Cidade: Marmeleiro - PR

Finalidade

SITUAçÃO FlsCAL

DATA DE EMISSÃO DATA DE VALIDADE

1210912022 11/,1112022

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar as dividas que venham a ser apuradas,
deresponsabilidadedocontribuinteabaixoidentificadoCERTlFlCOque,emnomede
LEYLANI VIANNA GIACOMELLI & CIA LTDA até a presente data não existem, em aberto, débitos
de tributos municipais.

Marmeleiro - PR, 12 de setembro de 2022

DEPARTAMENTO DE F]NANçAS
DrvrsÃo DE CADASTRO E TRTBUTAçÃO

IPM Sistêms Ltda
Ala¡r'lâ.Nât - WGT ý2013 Ot

ldentlflcador: WGT21 1 201 -000€KMKUACZUPQVUS-5

LY

1?/091202211:06:36



Estado do Paraná
Secretaria dë Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

36w

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 027821554-53

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.138.954/0001-04
NOME: CNPJ NÄO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidäo engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida atê 1010112023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr. gov. br

Página 1 de 1

Erniti:to via lntèmet Públicd (1?JOgf2022 1 1:08:19)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: LEYLANI VIANNA GIACOMELLI & CIA LTDA
GNPJ : 07.1 38.954/0001 -04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dlvida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

364å

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http//rfb.gov.bÞ ou <http:i/www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t1Ot2014.
Emitida às 08:51:11 do dia 2010912022 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 191O312023.
Código de controle da certidão: B67E.2EA9.3FC8.D5E0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.138.9s4looo1-04
RAZãO SOC¡AI:TYUNI VIANNA GIACOMELLI E CIA LTDA

Endereço: RUA PADRE AFoNSo s42 SALA 01 / cENTRo / MARMELEIRo / PR / 8561
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceftifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va lidade: n / 09 / 2022 a IO / LO / 2022

Certificação Númeroz 2O22O91 10 1070666480821

Informação obtida em 15/ O9/2022 13:20 :48

A utilízação deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf /r 1t1
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PoDnR ¡ilprcrÁnro
,JT]STICA DO TRABA],HO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TR.ABALHISTAS

Nome: LEYLANT V]ANNA GIACOMELLI & CIA LTDA (MATRIZ E F]LIATS)
CNPJ: 07 .138. 954 /000L-04
Certidão no: 30298885/2022
Expedição: L4/09/2022, às 06257 :32
Validade: 13/03/2023 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que LEYLAIiIMAI{NA GIACOMELLT e CIA LTDA (!ÍåTRIZ E FILIAIS)
, inscrito (a) no CNP.I sob o no 0?.138.954/0001-04, NÃo CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Cert.idão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. o 1,2.440/20II e

L3.461 /201,7, e no Ato 0I/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabil-idade dos
Tribunais do Traba]ho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecímentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verifícação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (httpz / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNroRMAçÃ,O TMPORTAÌ{TE

Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabal-ho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em juJ-gado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emol-umentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrenLes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabal-ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição Iegal, contiver força executiva.
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TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de MARMELEIRO

cERTtDÃO DE D|STRIBUtÇAO - FtNS GERATS - CíVE|S - ESPECiFtCA - NEGATTVA

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CfVElS, ESPECIFICAMENTE: FALÊNClA,
coNcoRDATA, RECUPERAçÃO JUDICIAL, RECUPERAçAO EXTRAJUDICIAL. desta Secretaria, verifiquei
NAO CONSTAR nenhum registro contra:

LEYLANIVIANNA GIACOMELLI & CIA LTDA

CNPJ: 07.1 38.954/000'l -04

Local da Sede:

Orientações:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a).
São aponlados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema lnformatizado referente à comarca de MARMELEIRO
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOMEiRAZÃO SOCIRI- com o CPF/CNPJ. A conferència dos dados pessoais fornecidos pelo
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão.
A certidão em nome de pessoa jurldica considera os processos referentes à matriz e ås fìliais.
Considera-se NEGATIVA a cerlidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. Bo, $2o da
Resolução CNJ 121i20'10.
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se
dirigir até a Secretaria para onde foi distribufdo e solicitar uma CERTIDAO DE OBJETO E PÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESARIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa flsica

MARMELEIRO, '13 de Setembro de 2022

Douglas Eduardo Barbieri Scopel

Distribuidor

uJ
.o
uJ
øo
N

-=¡ì
o
E
E
o
o
¡oõ
oo
o
Øo
op
6

Nq
(,
+
O
Oooq
o
@\o
o
äfr-F-

o
!
6p
o
o
.9Ð.o
O

Página 1 de 1SDP-Sistema do Distr¡buidor do Paraná Data de emissão:1310912022 13:16

4



37 ard

w@ PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

DEPARTAMENTo MUNIcIPAL oe snÚoe
sEToR oE uclt-Ât¡clA EM snÚoe

Alv ra e L e S nl riaIt ¡

No Licença: 278 I 2A22

Contribuinte: FISIOCLIN

RazäoSociat:LEYLANIVIANNAGIACoMELLIcIALTDA

CPF/CNPJ : 07 .138.954/0001 -04

Endereço:RUAPADREAFoNSo,S42-BAIRRoCENTRo-
Área: 84 m2

LICENCIADO EM:

1610912022

vÁlloo RtÉ:
1610912023

GNAE: COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICoS e ATIVIDADES DE

FISIOTERAPIA

Responsável Técnico:

Observações

É OsRlcRrÓntn n rtxnçÃO DESTA LICENçA EM LocAL VIS

SA ZOEHLER PADI

Autoridade Sanitária

ivrl RO CONSUMIDOR
CONFËRE COI,4

O ORIGINAL

1 I srr. 20n n
(x

rnsRzÓeHuR P¡qll'HA
Eso em Vigilåncla s-anltarla' Portana 4139

Marmeleirn PF
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ANEXO M

DECLARAçÃO UNIHCADA
Á Comissão

permanente de Licitação

Pelo presente instrumento, a empresa LEYLANI VIANNA GIACOMELLI &, CIA LTDA,
CNPJ no 07.138.954/0001-04, com sede na Rua Padre Afonso, no 542, Sala 01, Cenfo,
Marmeleiro - PR, aftavés de seu representante legal infra-assinado, que:

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLei n.o 8.666193, acrescido
pela Lei n.' 9.854199, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda,
que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal
situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou

contratar com a Adminishação Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos

licit¿tórios, instaurados por este Município, que a responsável legal da empresa é Sra

LEYLANI VIANNA GIACOMELLI, Portadora do RG sob no 9.97 6.252-7
S E S P / P R e CPF no 049.225.569-58, cuja funçáolcargo é sócia administrador, responsável
pela assinatura do Contrato.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou

função pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade coln as

autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro
grau, na forma da Súmula Vinculante no 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e

este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o
Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail: leylanigiacomelli@gmail.com
Telefone: gq99ß7-6366

7) Caso altere o citado e-rnail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

8) Nomeamos e constituímos a senhora LEYLANI VIANNA GIACOMELLI, portadora do
CPF/IvIF sob n.'049.225.569-58 , para ser a responsável para acompanhar a execução do
Contrato, referente ao Chamamento Público n.o 003/2022 e todos os atos necessários ao

cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no
Contrato.

Marmeleiro - P& I 5 de setembro de 2022.

--0no,r?*^ rÿ .0\nco"rnt0$,
'l$vlaNr vTANNA

GIACOMELLI
SÓCIA
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GIACOTETIJ & CIA. LTDA.
Av.ll¡cali,5&4

Centro - CEP85615400
L Marmeleiro - Paraná J
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ANEXO V

RELAçÃO DE PROFTSSIONATS

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a legislação vigente declaramos que a
profissional responsável pelos serviços, é:

Declaramos, outrossim, que a profissional acima relacionada pertence ao nosso quadro técnico de
profissionais, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis Trabalhistas vigentes.

Marmeleiro - P& I 5 de setembro de2022.

---.lrp*lo^l ù. \.r*-.,ott¡.- AevLeNr VnNì{À cTACoMELLT
RG n" 9.976.252-7 SESP/PR

i 02.i 38.954,0001'04 
'

LEYI.A}II VIANI'IA

GIACOTELLI & CIA. LTDA.
Av' Macali,584

Centro - CEP 85615'000

L Ïarmeleiro ' Patanâ -l

/)

Lf-

]l LEYLANI VIANNA
GIACOMELLI

FISIOTERAPEUTA 13075 l-F 23/06t2010
Jìoou?.^^; r\- Chcto,*n ot.
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